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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 192/2025, de autoria da nobre Vereadora Roberta Lopes
Alves, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de notificação à Secretaria de Saúde sobre os
procedimentos de transexualização realizados no Município de Juiz de Fora.".

Pois bem, em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno
da Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação.

Nesse eito, recebida a proposição foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer nº 228/2025, concluiu pela
inconstitucionalidade e ilegalidade da matéria, visto que viola o princípio da separação dos poderes
(art. 2º da CF/88), ao interferir diretamente na organização e no funcionamento da administração
pública municipal.

Assim, após analisar tudo que consta nos autos, considero a matéria ilegal e
inconstitucional, razão pela qual, libero para seguir a tramitação pertinente.

Palácio Barbosa Lima, 18 de junho de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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